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Nº Participação
Trabalho 
autónomo

Trabalho 
Individual

Menção qualitativa

1 4,00 - 4,00 8,0 (Oito, zero) valores Muito Bom

2 4,00 - 4,00 8,0 (Oito, zero) valores Muito Bom

3 4,00 - 4,00 8,0 (Oito, zero) valores Muito Bom

4 - - - - - Desistente

5 4,00 - 4,00 8,0 (Oito, zero) valores Muito Bom

6 4,00 - 4,00 8,0 (Oito, zero) valores Muito Bom

7 4,00 - 4,00 8,0 (Oito, zero) valores Muito Bom

Matosinhos, 2017-09-25

C615. Educação Intercultural: a promoção da integração da comunidade cigana 

MARIA FERNANDA FELICIO VIEIRA E GUIMARAES

MARIA GABRIELA FELICIO VIEIRA

Nome

ALBINA MARIA LEITE DA COSTA RIBEIRO

CARLA FILIPA FERREIRA SOARES

ELISABETE LAURA EUSEBIO TEIXEIRA NOGUEIRA DA SILVA

FERNANDA MANUELA COSTA JORGE

MARIA DELMIRA FERREIRA BEZERRA LEITAO

Local Escola Básica Professor Óscar Lopes

Formador(a) SONIA MARISA MARQUES DOS SANTOS FAZENDA

Calendário/horário Setembro 2017 – 4 das 11.30 às 13.00h e das 14.30 às 18.30h, 5 das 9.00 às 13.00h e das 14.30 às 18.00h e 6 das 9.00 às 13.00h e das 14.30 às 17.30h

Projecto (Não se aplica)

Turma C615A-17_18

Modalidade Curso

Classificação final

P a u t a

Diretor do CFAE_Matosinhos, Jorge Lima

Acreditação nº CCPFC/ACC-88291/16

Duração 20 horas

Progressão
Para efeitos do Artº 8º do RJFC - Regime Jurídico da Formação Contínua (Decreto Lei nº 22/2014, de 11 de Fevereiro) esta ação releva para efeitos de progressão na carreira de 
Educadores de infância e Professores do Ensino Básico. Para efeitos de aplicação do Artº 9 do mesmo RJFC esta ação não releva para efeitos de progressão na carreira de 
Educadores de infância e Professores do Ensino Básico.


